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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO Nº 2372/2015

O Prefeito Municipal de Cruz Machado, 
Estado do Paraná, no uso das Atribuições 
conferidas no artigo 91º, da Lei Orgânica 
do Município, considerando o resultado 
do Concurso Público Municipal Edital 
nº 001/2014, Anexo I do Ato 017/CM/
ED 001/14, homologado pelo Decreto nº 
2328/2015,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear: SANDRA OS-
TROWSKI, portadora da CTPS nº 
9476154/0040-PR e RG 10.772.361-7/PR, 
para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, nível 1/Ref. A, com 
jornada de 40,0 horas semanais, segundo as 
normas estabelecidas nas Leis Municipais 
em vigor, a contar desta data.

Artigo 2º - O regime Jurídico de contrato 
é o Estatutário, definido pela Lei Comple-
mentar nº 001/2006 e Leis complementa-
res.
   
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/PR, em 18 de maio de 2015.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal 

PORTARIAS

PORTARIA N° 093/2015

DATA: 15 DE MAIO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE:

CONCEDER

À servidora HELENA JUKOSKI (matr. 
nº 120), portadora da Carteira de Trabalho 
nº 08.186/00041-PR e RG 4.253.486-2/
PR, admitido em 23/03/1992, exercendo o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, em 
conformidade com a Lei Complementar 
n° 001/2006, art. 94, seção VIII, Licença 

Especial à Título de Prêmio, conforme re-
querimento protocolado sob nº 859/15, no 
período de 11/05/2015 a 09/06/2015.

Registre-se e Publique-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 15 de maio de 2015.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
126/2015

PROCESSO DE DISPENSA
Nº 042/2015– PMCM 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: JVPM Comércio e Ma-
nutenção de equipamentosLTDA.

OBJETO: Constituí objeto dessa dispensa 
de licitação a contratação de empresa para 
fornecimento de peças e execução de servi-
ço de mão de obra para reparo e manuten-
ção do equipamento autoclave pertencente 
ao Centro Cirúrgico do  Hospital Santa Te-
rezinha desta municipalidade.

VALOR TOTAL: R$ 3.700,00 (Três mil e 
setecentos reais).

PRAZO DE CONTRATO: 3 meses.

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 – Art. 
24 Inciso II.

CONTRATANTE
Prefeitura Municipal de Cruz Machado

CONTRATADO 
JVPM Comércio e Manutenção 

de Equipamentos LTDA   
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo de Dispensa: 042/2015.

Interessado: Secretaria Municipal da Saúde.

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JURÍDICO 
prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso II da Lei Fe-
deral 8.666/93, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO nº 115/2015.

Autorizo em consequência, a proceder-
se à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito:

OBJETO: Constituí objeto dessa dispensa 
de licitação a contratação de empresa para 
fornecimento de peças e execução de servi-
ço de mão de obra para reparo e manuten-
ção do equipamento autoclave pertencente 
ao Centro Cirúrgico do Hospital Santa Te-
rezinha desta municipalidade.

Favorecido, JVPM Comércio e Manu-
tenção de equipamentos LTDA, CNPJ: 
12.980.944/0001-51.

Valor Total R$ 3.700,00 (Três mil e sete-
centos reais).

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso II da 
Lei nº 8.666/93.

Justificativa Anexa nos autos do processo 
de dispensa de licitação nº042/2015.

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 
para peças e 3.3.90.39.00.00.00 para ser-
viços.

Dotação orçamentá-
ria: 04.01.2.014.3.3.90.30 e 
04.01.2.014.3.3.90.39 – Manutenção e 
funcionamento de postos e hospital da rede 
pública municipal.

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 
8.666/93, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado.

Cruz Machado-PR, 18 de maio de 2015. 

Prefeito Municipal


